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- CODEVASF -
TERMOS DE REFERÊNCIA

 1. OBJETO
 1.1. Contratação de empresa especializada visando à prestação de serviços de versão e tradução de textos técnicos de engenharia de obras fluviais, em português do Brasil para o inglês dos Estados Unidos da América e deste para o português do Brasil.

 1.2. A presente licitação, na modalidade de pregão eletrônico, do tipo menor preço global por item, observará as condições estabelecidas nestes Termos de Referência, no respectivo Edital e seus Anexos, bem como os preceitos do direito público.

 2. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA
 2.1. Os serviços de versão e tradução de textos técnicos de engenharia de obras fluviais em português do Brasil para o inglês dos Estados Unidos da América e deste para o português do Brasil serão executados de acordo com as características, quantidades, definições, condições e critérios apresentados a seguir.

 2.2. Para a adequada caracterização dos serviços cabe estabelecer as seguintes definições:

 a) Versão de texto: transposição de texto em português do Brasil para idioma estrangeiro;

 b) Tradução de texto: transposição de texto em idioma estrangeiro para o português do Brasil;

 c) Língua de partida: idioma do texto que será traduzido ou vertido;

 d) Língua de chegada: idioma para o qual se traduz ou se verte um texto;

 e) Lauda: página que contém 1.250 (mil e duzentos e cinquenta) caracteres, excluídos os espaços e considerando apenas letras, números e pontuações.

 2.3. Para efeitos de cotação, elaboração de propostas, medição e pagamento, a unidade de serviço será a lauda, segundo as seguintes especificações:

 a) Quantidade de caracteres por lauda (não computados os espaços em branco): 1.250 (um mil, duzentos e cinquenta);

 b) Quantidade de laudas a serem contratadas: 7.500 (sete mil e quinhentas).
 2.4. A tradução deverá representar fielmente os termos técnicos de engenharia de obras fluviais, além de respeitar as regras sintáticas, morfológicas, semânticas e as particularidades idiomáticas e culturais.

 2.5. Toda a terminologia técnica deverá estar tecnicamente adequada à adotada na legislação brasileira. 
 2.6. A entrega dos serviços deverá ser feita em parcelas mensais.

 a) A contratada deverá entregar no máximo 600 (seiscentas) laudas e no mínimo 300 (trezentas) laudas por mês, sendo o número médio de laudas correspondente a aproximadamente 1/18 (um dezoito avos) da quantidade total de laudas contratadas, das quais prevê-se que 428 (quatrocentas e vinte e oito) laudas sejam entregues no primeiro mês e 416 (quatrocentas e dezesseis) nos dezessete meses subsequentes de execução do contrato, totalizando 7.500 (sete mil e quinhentas) laudas.

 b) Na hipótese de entrega de quantidade de laudas da primeira parcela mensal maior do que 428 (quatrocentas e vinte e oito) laudas ou quantidade maior do que 416 (quatrocentas e dezesseis) laudas nos dezessete meses subsequentes, as quantidades correspondentes a cada acréscimo mensal deverão ser descontadas no décimo mês de prestação de serviço, ou no anterior, caso o total dos acréscimos seja maior do que 416 (quatrocentos e dezesseis) laudas, e assim sucessivamente de tal modo que o total entregue durante o período de execução do serviço não exceda as 7.500 (sete mil e quinhentas) laudas contratadas.

 2.7. A contratante estabelecerá a ordem de prioridade dos textos objeto dos serviços de versão ou tradução.
 2.8. Os textos, sentenças ou palavras que integrem figuras, fotografias, desenhos, gráficos, desenhos, croquis, ábacos, fórmulas, equações, tabelas ou planilhas não serão objeto dos serviços de versão e tradução, a não ser quando expressamente indicado o contrário.

 2.9. Os serviços de versão ou tradução objeto destes Termos de Referência deverão incluir também a revisão do próprio texto traduzido ou vertido, especialmente no que se refere à sintaxe, ortografia, pontuação e padronização da linguagem técnica. Textos que apresentarem falhas de tradução/versão ou de revisão serão devolvidos à Contratada para as devidas correções.

 2.10. A contagem da quantidade de caracteres por laudas se dará pelo software PractiCount & Invoice, versão 3.2 Business, ou por software similar. Para os serviços de versão e tradução de textos, as laudas a serem contadas serão as dos textos de partida.

 2.11. A execução dos serviços especificados nestes Termos de Referência deverá se realizada, ainda, segundo as obrigações da Contratada e da Contratante, definidas nos itens “13” e “14”, respectivamente, destes Termos de Referência.

 2.12. Os serviços objeto destes Termos de Referência serão entregues na Gerência de Concessões e Projetos Especiais (AD/GCO) da Área de Desenvolvimento Integrado e Infraestrutura (AD) da CODEVASF, localizada no SGAN 601, Lote I, Edifício Sede da CODEVASF, Sala 312, CEP: 70.830-901, Brasília – DF.

 2.13. A entrega à CODEVASF dos serviços objeto destes Termos de Referência deverá obedecer as condições previstas neste item “2” (“Descrição dos Serviços e Condições de Entrega”).

 3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
 3.1. A contratação dos serviços objeto destes Termos de Referência é necessária para cumprir o disposto na alínea “l”, “Nota 1. Linha 001” do contrato n.º 0.075.00/2011, de prestação de serviços de assistência técnica, celebrado em 14 de dezembro de 2011 entre a CODEVASF e o Corpo de Engenheiros do Exército dos Estados Unidos da América (USACE), na qual a CODEVASF assume o compromisso de providenciar os serviços de tradução e/ou versão para todos os documentos a serem repassados aos técnicos do USACE e destes para os técnicos da CODEVASF.

 3.2. Por meio do contrato de assistência técnica citado no subitem acima, o USACE se compromete a prestar à CODEVASF assistência técnica ao longo do Rio São Francisco, em tempo integral, com especialistas em áreas de hidráulica, geotécnica, dragagem e engenharia de construção (inclusive outras especialidades a serem requeridas pela CODEVASF), com experiência em estabilização de margens de rio, controle de erosão, dragagem, escavação em rocha, e navegação. Os serviços têm duração prevista de 36 (trinta e seis meses) e serão prestados nas dependências da sede da CODEVASF em Brasília-DF e no campo em localidades da calha do Rio São Francisco.
 3.3. Uma vez que a CODEVASF não dispõe, em seu quadro de empregados, de pessoal especializado em serviços tradução e versão, e tendo em vista que a adequada execução do contrato n.º 0.075.00/2011 depende da troca de dados entre a CODEVASF e o USACE, em tempo hábil e no idioma apropriado, faz-se necessária a contratação de serviços de tradução e versão, objeto destes Termos de Referência.

 3.4. Tendo em conta a diversidade de áreas abrangidas pelo referido contrato de prestação de assistência técnica, conforme detalhado no item “3.2”, acima, e o consequente alto teor técnico dos documentos a serem traduzidos/versados, para evitar erros danosos à CODEVASF é necessário que a empresa contratada comprove aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto deste Termo de Referência, conforme especificações definidas nos itens “1” (“Objeto”) e “2” (“Descrição dos Serviços e Condições de Entrega”) deste documento. Uma tradução defectiva ou falha pode causar sérios problemas à CODEVASF, tais como atrasos no andamento das atividades de assistência técnica, a execução de serviços fora de especificações ou a incorreta aplicação das orientações elaboradas pelo USACE. Assim, de forma a evitar prejuízos ao Erário, é essencial que as licitantes comprovem, por meio de certificado e/ou declaração de capacidade técnica, domínio dos jargões técnicos específicos da área de engenharia de obras fluviais, tanto no português do Brasil quanto no inglês dos Estados Unidos da América, conforme especificado no item “7.3” destes Termos de Referência.

 4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
 4.1. Ter capacidade para executar no mínimo 33 (trinta e três) laudas vertidas ou traduzidas por dia útil, independentemente do número de tradutores.

 4.2. Não transferir a outra empresa, no todo ou em parte, as obrigações atribuídas à contratada.

 4.3. Firmar termo de compromisso assumindo a responsabilidade técnica, civil e penal pelas versões ou traduções produzidas por toda a equipe de tradutores durante a vigência do contrato.

 4.4. Executar os serviços após a assinatura do contrato, desde que solicitado pelo representante legal ou fiscal da contratante, no prazo determinado, informando, em tempo hábil, eventuais impedimentos sobre as atividades pactuadas, sob pena de sanções previstas na legislação vigente.

 4.5. A retirada e entrega, na CODEVASF, dos textos objeto destes Termos de Referência.

 4.6. Empregar, nas atividades de versão ou tradução de textos, as terminologias e as tipologias textuais pertinentes à área de engenharia de obras fluviais.

 4.7. Entregar os textos vertidos ou traduzidos devidamente revisados, principalmente quanto à sintaxe, ortografia, pontuação e padronização da linguagem técnica.

 4.8. Designar um tradutor responsável para cada obra traduzida ou vertida, de forma que ele coordene a produção textual dos demais tradutores envolvidos e responda pelo texto final dessa obra.

 4.9. Apensar, por ocasião da entrega dos serviços de versão ou tradução de textos, para cada documento ou publicação vertida ou traduzida, os seguintes dados referentes ao(s) tradutor(es): 

 a) Cópia de diploma de conclusão de curso de graduação ou equivalente, reconhecido pelo Ministério da Educação (MEC), em área compatível com a dos serviços objeto destes Termos de Referência;

 b) Cópia de certificado de proficiência de nativo ou equivalente na língua inglesa e, ainda, na língua portuguesa quando o profissional for estrangeiro. Para cumprimento deste item, somente serão aceitos os documentos expedidos em língua estrangeira se apresentados com a tradução juramentada para o português do Brasil.

 4.10. Manter a uniformidade da tradução, preferencialmente por meio do uso de programa de memória de tradução (do inglês CAT – Computer Aided Translation Tools) como ferramenta auxiliar de tradução e/ou versão para gerar um “banco de memória de tradução”, a fim de que os textos que apresentem muitas repetições de frases ou de partes de frases (estrutura usual em manuais técnicos), dentro do mesmo documento e/ou entre os vários documentos, tenham sua tradução e/ou sua versão harmonizada, a critério do tradutor responsável, na língua de chegada.

 4.11. Entregar todos os textos vertidos e/ou traduzidos tanto em meio impresso, quanto em meio eletrônico. A critério da CODEVASF, e desde que devidamente acordado com a Contratada, poderão ser utilizados meios alternativos para entrega dos documentos em meio eletrônico, seja por correio eletrônico ou por serviço de armazenamento na nuvem.
 4.12. Os textos vertidos ou traduzidos deverão ser entregues à CODEVASF em arquivo eletrônico com a mesma extensão (pdf, doc, docx, html, htm, ppt, entre outros) dos arquivos eletrônicos dos textos de partida, inclusive com o mesmo tipo e tamanho de letra.

 4.13. Todos os arquivos entregues pela contratada deverão ser editáveis, inclusive aqueles com extensão “.pdf”.

 4.14. Quando o arquivo eletrônico for entregue pela contratada com a extensão “.pdf” editável, deverá ter o mesmo layout do texto do arquivo eletrônico original na língua de partida.

 4.15. A versão impressa deverá estar encadernada com espiral e ter:

 a) Capas plásticas transparentes.

 b) Capa com título da publicação na língua de partida e na língua de chegada, nome do responsável pela tradução e do(s) tradutor(es) que realizou(aram) a versão e/ou tradução de textos.

 c) Cópias dos documentos descritos no subitem “4.9” para cada profissional envolvido.

 d) Termo de compromisso assumindo a responsabilidade técnica, civil e penal, conforme subitem “4.3”.

 e) A versão ou tradução do texto propriamente dito, impressa em páginas em frente e verso.

 4.16. Responsabilizar-se pela fidedignidade dos textos vertidos e traduzidos em relação aos documentos originais a si confiados, respondendo por todas as obrigações assumidas.

 4.17. Manter representante responsável pelo contrato à disposição da CODEVASF, com as seguintes atribuições: 

 a) Representar a empresa em quaisquer circunstâncias, apresentando habilidade nos idiomas inglês e português atestada por meio de certificados de capacidade técnica e de atestados de proficiência nessas línguas e comprovando vínculo empregatício com a empresa, quando não seja sócio, por período mínimo de 6 (seis) meses anteriores à data de envio da proposta; e 

 b) Manter-se à disposição da CODEVASF para quaisquer eventualidades intrínsecas à execução dos serviços.

 4.18. Informar ao representante legal da Contratante sobre eventuais irregularidades observadas em virtude da execução dos serviços.

 4.19. Apresentar seus empregados trajados de forma apropriada, identificados com crachás da empresa, quando nas dependências da CODEVASF, observando as normas internas da contratante, inclusive as de segurança.

 4.20. Prover aos tradutores softwares, dicionários ou outras publicações técnicas e quaisquer outros suportes para execução dos serviços objeto destes Termos de Referência.

 4.21. Instruir seus empregados sobre a adoção das medidas de segurança e sigilo para a não divulgação de dados e informações referentes aos serviços executados pela empresa.

 4.22. Substituir, por solicitação justificada da CODEVASF, qualquer empregado que comprometa a perfeita execução dos serviços, que crie obstáculos à fiscalização ou que não corresponda à capacidade técnica para a execução dos serviços.

 4.23. Refazer quaisquer serviços que não estejam de acordo com as especificações do item “2” (“Descrição dos Serviços e Condições de Entrega”) destes Termos de Referência.

 a) O serviço de versão ou tradução de textos já entregue que apresentar falhas ou incorreções deverá ser integralmente revisado e corrigido pela contratada, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, sem custos adicionais para a CODEVASF.

 b) A não correção e a permanência de falhas e incorreções nos serviços de versão ou tradução de textos, após 10 (dez) dias corridos da notificação formal da contratante, implicará em aplicação de penalidade à contratada de multa de 1% (um por cento) por dia, até a entrega dos textos devidamente corrigidos.

 5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
 5.1. Apresentar à contratada os textos digitados em português ou inglês em meio eletrônico editável ou em laudas impressas (papel), contidas em volumes encadernados ou não, conforme a disponibilidade da contratante.

 5.2. Permitir o acesso dos empregados da contratada às dependências da CODEVASF, para fins de prestação dos serviços referentes ao objeto destes Termos de Referência, desde que devidamente identificados e adequadamente trajados, conforme definido no subitem “4.19”.

 5.3. Colocar à disposição da contratada todas as informações necessárias à execução dos serviços descritos nestes Termos de Referência.

 5.4. Promover o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, com vistas ao seu perfeito cumprimento, sob os aspectos quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à Contratada ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas.
 5.5. Entregar à Contratada, em no mínimo 30 dias antes de cada entrega mensal, os textos para a execução dos serviços objeto destes Termo de Referência.

 5.6. Entregar à contratada o número de laudas previsto no cronograma de execução apresentado item “10” (“Prazo de execução dos serviços”) destes Termos de Referência.
 6. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
 6.1. Poderão participar da presente licitação empresas nacionais especializadas que atendam a todas as condições estabelecidas nestes Termos de Referência, no respectivo Edital de licitação e em seus anexos, desde que:

 a) desempenhem atividades pertinentes e compatíveis com o objeto deste Pregão; e

 b) atendam aos requisitos mínimos de qualificação técnica exigidos no item “7” (“Proposta Técnica”) destes Termos de Referência. 

 6.2. As propostas serão aceitas somente para a totalidade dos serviços descrita no item “2” (“Descrição dos Serviços e Condições de Entrega”) destes Termos de Referência. Cotações para parte dos serviços não serão aceitas, implicando na desclassificação da proposta.

 6.3. As licitantes deverão se inteirar dos serviços a serem executados e avaliar os problemas futuros de modo que os custos propostos cubram quaisquer dificuldades decorrentes da sua execução.

 6.4. É de inteira responsabilidade da licitante a verificação das dificuldades e dimensionamento dos dados não fornecidos pela CODEVASF. A não verificação dessas dificuldades não poderá ser avocada no desenrolar dos trabalhos como fonte de alteração dos termos contratuais que venham a ser estabelecidos.

 6.5. Não será aceita a subcontratação dos serviços objeto destes Termos de Referência.

 6.6. Não será aceita a formação de consórcio para a execução dos serviços objeto destes Termos de Referência.
 6.7. Estará impedida de participar desta licitação a licitante que possuir em seu contrato ou estatuto social finalidade ou objetivo incompatível com o objeto destes Termos de Referência.

 7. PROPOSTA TÉCNICA
 7.1. Para que empresa licitante seja habilitada tecnicamente, as propostas técnicas deverão conter os documentos e demonstrar o atendimento a requisitos conforme abaixo indicado.
 7.2. Atendimento às Características, Quantidades, Definições, Condições e Critérios Estabelecidos para a Execução dos Serviços:
 a) A demonstração de que a proposta está em conformidade com as características, quantidades, definições, condições e critérios estabelecidos para a execução dos serviços fixadas no item “2” (“Descrição dos Serviços e Condições de Entrega”) destes Termos de Referência dar-se-á sob a forma de declaração por escrito, e compreenderá, no mínimo o descrito no referido item, sob pena de não aceitação da proposta.
 7.3. Qualificação técnica:
 a) A empresa licitante deverá apresentar declaração, assinada por seu representante legal, de que já dispõe ou disporá, até o momento da contratação, de recursos técnicos e humanos suficientes e adequados para a prestação dos serviços a serem contratados.

 b) Conforme disposto na Lei 8.666/93, em seu artigo 29, inciso II, é necessário apresentar prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede da licitante, por meio do qual comprovará que exerce atividade compatível com o objeto destes Termos de Referência.

 c) Apresentar o diploma de nível superior, reconhecido pelo Ministério da Educação, do responsável técnico da licitante junto à CODEVASF, seja em curso de Letras ou em curso de Tradução e Interpretação, desde que com habilitação no idioma estrangeiro solicitado no objeto destes Termos de Referência.

 d) Deverão ser apresentado pelo menos 02 (dois) atestados ou declarações de capacidade técnica, emitidos por pessoas jurídicas de direito público e privado em nome da empresa licitante, sendo que o primeiro, de no mínimo 1.000 (um mil) laudas, deve comprovar que a licitante executou ou está executando serviços específicos de versão e tradução de textos técnicos de engenharia de obras fluviais em português do Brasil para o inglês dos Estados Unidos da América e deste para o português do Brasil. O segundo atestado ou declaração de capacidade técnica deve comprovar que a licitante tenha executado ou esteja executando serviços de versão e tradução de textos técnicos, em geral, em português do Brasil para o inglês dos Estados Unidos da América e deste para o português do Brasil.
 e) Os atestados ou declarações de capacidade técnica a que se refere o item “7.3(d)” deverão conter, no mínimo, os seguintes dados: nome (razão social), CNPJ e endereço completo da Contratante e da Contratada; características do serviço prestado, quantidade de laudas traduzidas e/ou versadas, data da prestação dos serviços; data da emissão, nome, cargo, telefone e assinatura do responsável pela emissão do atestado.
 7.4. A licitante deverá apresentar, ainda:
 a) Declaração em que conste que a empresa prestadora dos serviços e os tradutores de envolvidos nos serviços cedem previamente à CODEVASF, com exclusividade, por 70 (setenta) anos, todos os direitos patrimoniais sobre os documentos traduzidos e/ou vertidos (em meio impresso ou em quaisquer outros meios tecnológicos), podendo inclusive editá-los, sem nenhuma obrigação ou ônus futuros com a empresa ou tradutores.

 b) Declaração em que conste que a empresa prestadora dos serviços tem ciência de que o contratante pode solicitar a correção dos serviços realizados por um prazo de 5 (cinco) anos após a conclusão do contrato, sem custos adicionais à CODEVASF e respeitando os prazos estabelecidos no subitem “4.23”.

 7.5. O Pregoeiro poderá solicitar ao licitante classificado em primeiro lugar amostra dos serviços de tradução realizados, que serão encaminhados para a área técnica para análise dos vocábulos utilizados, terminologias, coerência e coesão dos textos.
 7.6. Quaisquer documentos expedidos em língua estrangeira, apresentados pelas empresas participantes do certame, somente serão considerados se apresentados com tradução juramentada para o Português do Brasil.

 8. PROPOSTA FINANCEIRA
 8.1. A proposta financeira deverá conter, no mínimo, o seguinte:

 a) nome e endereço completo da licitante.

 b) nome e endereço (cidade, estado e país) do prestador dos serviços ofertados.

 c) preenchimento da planilha de preços com clareza e sem rasuras, conforme modelo constante do ANEXO I, que é parte integrante destes Termos de Referência. O não preenchimento correto da Planilha culminará na não aceitação da proposta.

 d) valor global para prestação dos serviços, que deverá ser evidenciado na primeira folha da proposta.

 8.2. As propostas deverão permanecer válidas pelo período de 60 (sessenta) dias após a data de recebimento das mesmas, sujeita a prorrogação por idêntico período.

 8.3. A proposta deverá indicar em reais os preços dos serviços ofertados, com menção discriminada da tributação plena até a entrega, considerando que a CODEVASF não possui inscrição estadual, sendo considerada consumidor final. A concorrente será responsável por quaisquer acréscimos que ocorrerem pela não observância desta particularidade.

 8.4. Nos preços unitários propostos deverão estar incluídos todos os custos e despesas, a saber, de mão de obra e demais custos diretos e indiretos, tributos incidentes, encargos sociais e trabalhistas, direitos patrimoniais de autoria da tradução e/ou da versão dos textos, seguros, lucro e quaisquer encargos que incidam sobre serviços ou necessários ao cumprimento integral do objeto destes Termos de Referência.

 8.5. Em caso de erro ou omissão relativos à quaisquer dos custos e despesas referidos no subitem “8.4”, acima, não serão admitidos, em qualquer hipótese, como fundamento para pedidos de acréscimos de valores, de tal modo que serão considerados válidos os preços ofertados para a execução do objeto destes Termos de Referência.

 8.6. Em caso de divergência entre o preço unitário e o total, será considerado válido o unitário, e entre o valor expresso em algarismos e o por extenso, será considerado válido o por extenso.

 9. VALOR GLOBAL E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
 9.1. A CODEVASF se propõe a pagar pelos serviços, objeto desta licitação, o valor máximo global de R$ XXXXXX (XXXXXXXX), a preços de novembro de 2013, já inclusos encargos sociais, taxas, impostos e emolumentos, taxa de administração/lucro. 

 9.2. Os recursos orçamentários que darão cobertura às despesas decorrentes do objeto da presente contratação correrão à conta do Programa de Trabalho Nº 18.544.2026.10ZW.0001 (Recuperação e Controle de Processos Erosivos em Municípios das Bacias do São Francisco e do Parnaíba – Nacional).
 10. PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
 10.1. A quantidade total dos serviços objeto desta licitação deverá ser executada no prazo de 18 (dezoito) meses contados a partir da data de assinatura do contrato.

 10.2. O não atendimento aos prazos acima estipulados implicará na não aceitação da proposta pela CODEVASF.
 10.3. A execução dos serviços estará subordinada às condições fixadas no subitem “2.1” destes Termos de Referência e à entrega mensal de quantidade máxima ou mínima de laudas conforme o seguinte cronograma:
	1º mês
	2º mês
	3º mês
	4º mês
	5º mês
	6º mês
	7º mês
	8º mês
	9º mês
	10º mês
	11º mês
	12º mês
	13º mês
	14º mês
	15º mês
	16º mês
	17º mês
	18º mês
	Total

	500
	500
	500
	500
	500
	500
	500
	500
	500
	500
	500
	500
	500
	500
	500
	500
	500
	500
	Máximo

	428
	416
	416
	416
	416
	416
	416
	416
	416
	416
	416
	416
	416
	416
	416
	416
	416
	416
	7.500

	300
	300
	300
	300
	300
	300
	300
	300
	300
	300
	300
	300
	300
	300
	300
	300
	300
	300
	Mínimo


 11. REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS
 11.1. Os preços ofertados serão fixos, passíveis de reajustamento vencido o período de 01 (um) ano da data de apresentação da proposta, da seguinte forma:
R = V __I-I0__ , onde:
               I0
“R” é o valor do reajustamento procurado;
“V” é o valor contratual a ser reajustado;
“I” é o Índice relativo ao mês de aniversário da proposta; e
“I0 “ é o Índice relativo ao mês de apresentação da proposta.

 11.2. O índice a ser considerado no reajustamento será extraído da tabela publicada na revista Conjuntura Econômica, editada pela Fundação Getúlio Vargas – Serviços de Consultoria – Coluna 39 – COD AO157980.

 11.3. Compete à Contratada a iniciativa de solicitar o reajuste até a prorrogação ou o encerramento do Contrato, hipótese em que os efeitos financeiros serão concedidos de modo retroativo.

 11.4. Caso não solicite o reajuste financeiro no prazo especificado no subitem “11.3”, a Contratada não fará jus aos efeitos retroativos, operando-se, automaticamente, renúncia do direito.

 12. FORMA DE PAGAMENTO
 12.1. Os pagamentos serão efetuados mensalmente com base na soma do número de laudas vertidas e do número de laudas traduzidas e entregues no local estipulado no item “2.12”.

 12.2. Nos casos em que os trabalhos não atingirem uma lauda completa, o pagamento será efetuado proporcionalmente ao número de caracteres traduzidos.

 12.3. Com base no estabelecido no subitem “10.1” acima, serão consideradas nos termos do contrato, as seguintes condições:

 a) Para efeito de pagamento será observado o prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados da data final do período de adimplemento de cada parcela estipulada.

 b) As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas da documentação justificativa de cada serviço faturado, devidamente atestada pela fiscalização.

 c) Deverá ser anexada às notas fiscais a documentação que comprove a regularidade fiscal e trabalhista da Contratada, conforme indicado no Art. 29 da Lei 8.666/93.

 d) As Notas Fiscais só serão liberadas para pagamento após aprovadas pela área gestora e deverão estar isentas de erros ou omissões, sem o que, serão, de forma imediata, devolvidas à contratada para correções, não se alterando a data de adimplemento da obrigação como referido acima.

 e) Os documentos de cobrança indicarão, obrigatoriamente, o número e a data de emissão da Nota de Empenho emitida pela CODEVASF e que cubram a execução dos fornecimentos e serviços.

 12.4. Atendido ao disposto nos itens anteriores, a CODEVASF considera, como data final do período de adimplemento, a data útil seguinte à data de entrega do documento de cobrança no local de pagamento dos serviços, a partir da qual será observado o prazo de até 30 (trinta) dias para pagamento, conforme estabelecido no Artigo 9º do Decreto nº 1.054 de 07 de fevereiro de 1994.

 12.5. É de inteira responsabilidade da contratada, a entrega à CODEVASF dos documentos de cobrança acompanhados dos seus respectivos anexos de forma clara, objetiva e ordenada, que se não atendido, implica em desconsideração pela CODEVASF dos prazos estabelecidos.

 13. EXAME E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
 13.1. A CODEVASF, no papel da Comissão Técnica de Julgamento, procederá ao exame e ao julgamento da "Proposta Técnica" e da "Proposta Financeira" e elaborará relatórios de suas conclusões, onde exporá as razões que as determinaram, detalhes ou incidentes ocorridos, providências tomadas e os encaminhará à Diretoria de Desenvolvimento Integrado e Infraestrutura para aprovação.

 13.2. Em caso de divergência entre informações contidas na documentação impressa e na proposta específica, prevalecerão aquelas contidas na proposta.

 13.3. É facultada à comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão de documentos que deveriam constar originariamente da proposta.

 13.4. As Propostas Técnicas das licitantes serão julgados pela Comissão Técnica de Julgamento com a observância dos requisitos constantes do item “7” (“Proposta Técnica”) destes Termos de Referência, observando-se o seguinte.
 13.5. Atendimento às condições e critérios estabelecidos para a execução dos serviços:
 a) Serão aceitas propostas que atendam às condições e critérios estabelecidos para a execução dos serviços fixadas no item “2” (“Descrição dos Serviços e Condições de Entrega”) destes Termos de Referência sem desvio ou exceções aos requisitos técnicos.

 b) A licitante que não atender às condições e critérios estabelecidos para a execução dos serviços fixadas no item “2” (“Descrição dos Serviços e Condições de Entrega”) destes Termos de Referência, apresentando desvios terá sua proposta rejeitada.
 13.6. Experiência Específica:
 a) Será considerada inabilitada a concorrente que não comprovar experiência conforme estabelecido no subitem “7.3” destes Termos de Referência

 13.7. Preliminarmente à avaliação das propostas, a Comissão Técnica de Julgamento determinará se cada proposta está adequada aos Termos de Referência.

 13.8. Para os efeitos desta cláusula, uma proposta será considerada substancialmente adequada quando atender a todos os termos, condições e especificações contidas nestes Termos de Referência, sem desvio ou restrição. Desvio ou restrição é aquele que afeta de modo substancial o objeto, a qualidade, ou desempenho dos serviços ou que seja inconsistente com os Termos de Referência, que restringe os direitos do Contratante ou as obrigações do Concorrente, na forma do Contrato.

 13.9. Se uma proposta apresentada não se adequar aos Termos de Referência, será rejeitada pela Comissão Técnica de Julgamento e não poderá ser posteriormente adequada mediante correção ou retirada do desvio ou restrição que a tornou inadequada.

 13.10. As licitantes cujas Propostas Técnicas não atendam às exigências destes Termos de Referência serão consideradas inabilitadas e terão suas Propostas Financeiras devolvidas intactas, conforme recebidas.

 13.11. As "Propostas Financeiras" das licitantes serão verificadas pela Comissão Técnica de Julgamento quanto a erros aritméticos, na sua computação ou em seu somatório. Os erros serão corrigidos pela Comissão Técnica de Julgamento da seguinte maneira:

 a) se existir discrepância entre os valores em algarismo e por extenso esses últimos prevalecerão;

 b) se existir discrepância entre o preço unitário e o valor total, resultado da multiplicação do preço unitário pela quantidade, o preço unitário prevalecerá, e;

 c) se o concorrente não aceitar a correção dos erros, sua proposta será rejeitada.

 13.12. O valor estabelecido no Termo da Proposta será ajustado pela Comissão Técnica de Julgamento de acordo com o procedimento acima para a correção de erros e, com o assentimento do concorrente, deverá ser considerado como aceito. Se o concorrente não aceitar a correção do valor da Proposta, esta será rejeitada.

 13.13. A Comissão Técnica de Julgamento avaliará somente as Propostas apresentadas por concorrentes habilitados e consideradas adequadas aos critérios estabelecidos nestes Termos de Referência.

 13.14. Na avaliação das Propostas, a Comissão Técnica de Julgamento determinará o preço da proposta fazendo qualquer correção de erros, conforme estipulado nos subitens “13.11” e “13.12” destes Termos de Referência.

 13.15. A Comissão Técnica de Julgamento encaminhará para aprovação pela Diretoria Executiva, o relatório do julgamento das Propostas Financeiras, com classificação das mesmas, em ordem crescente, em função dos preços ofertados, com a indicação da empresa vencedora.

 13.16. Será declarada vencedora a licitante qualificada tecnicamente e que apresentar o menor preço global. 

 14. RECURSOS ADMINISTRATIVOS
 14.1. Caberá recurso administrativo das decisões emanadas da Comissão Técnica de Julgamento, em quaisquer das fases da presente licitação, na forma e nos prazos fixados pela legislação vigente, contados da data da divulgação da decisão. 

 15. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO
 15.1. A fiscalização dos serviços será feita diretamente por fiscal formalmente designado na forma do Art. 67 da Lei nº 8.666/93, a quem compete verificar se a Contratada está executando os trabalhos, observando o contrato e os documentos que o integram.

 15.2. A fiscalização terá poderes para agir e decidir perante a Contratada, inclusive rejeitando serviços que estiverem em desacordo com o Contrato, obrigando-se desde já a Contratada assegurar e facilitar o acesso da Fiscalização aos serviços e a todos os elementos que forem necessários ao desempenho de sua missão.

 15.3. A fiscalização terá plenos poderes para sustar qualquer serviço que não esteja sendo executado dentro dos termos do Contrato, dando conhecimento do fato à Gerência de Concessões da Codevasf, responsável pela execução do contrato.

 15.4. Cabe à fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais haja sido estipulada qualquer penalidade contratual. A Fiscalização informará ao setor competente quanto ao fato, instruindo o seu relatório com os documentos necessários, e em caso de multa, a indicação do seu valor.

 15.5. A Fiscalização verificará, no decorrer da execução do contrato, se a contratada mantém, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, comprovada mediante consulta ao SICAF, CADIN ou certidões. 

 15.6. Das decisões da fiscalização, poderá a Contratada recorrer à Gerência de Concessões da CODEVASF, responsável pelo acompanhamento do contrato, no prazo de 10 (dez) dias úteis da respectiva comunicação. Os recursos relativos a multas serão feitos na forma prevista no respectivo Edital.

 15.7. A ação e/ou omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá a Contratada da integral responsabilidade pela execução do objeto deste contrato.

 15.8. Fica a licitante vencedora obrigada a prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela fiscalização, bem como a cumprir todas as ordens dela emanadas.

 16. CONDIÇÕES GERAIS
 16.1. Quando da contratação da licitante ganhadora, poderá haver uma reunião na Sede da CODEVASF, em Brasília – DF, para melhor orientação dos profissionais com relação ao trabalho a ser executado. Poderá, ainda, haver necessidade de outras reuniões, que ocorrerão também na Sede da CODEVASF, em Brasília – DF, ou por meio de vídeo ou teleconferência. As despesas de deslocamentos para as reuniões na Sede da CODEVASF correrão por conta da Contratada.

 16.2. A licitante vencedora fica obrigada a garantir a qualidade dos serviços executados tendo por base os padrões estipulados nestes Termos de Referência.

 16.3. As licitantes poderão receber notificações destes Termos de Referência e seus anexos, passando tais notificações a integrar os referidos documentos.

 16.4. A CODEVASF poderá revogar a licitação quando nenhuma das propostas satisfizer o objetivo da mesma, quando for evidente que tenha havido falta de competição, ou quando caracterizado o indício de colusão.

 16.5. A CODEVASF poderá, ainda, revogar a licitação por razão de interesse público decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, pertinente, e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provação de terceiros, mediante parecer isento e devidamente fundamentado.

 16.6. Fica assegurado à CODEVASF e a seus técnicos o direito de acompanhar e fiscalizar os serviços prestados pela licitante, com livre acesso aos locais de trabalho para a obtenção de quaisquer esclarecimentos julgados necessários à execução dos trabalhos.

 16.7. À CODEVASF fica assegurado o direito de, a seu exclusivo critério, acompanhar e participar total ou parcialmente, diretamente por meio do fiscal do contrato ou através de terceiros formalmente designados, da execução dos trabalhos aqui propostos.

 16.8. A contratada só poderá adquirir materiais, componentes e insumos, bem como iniciar qualquer processo de execução dos serviços, após a emissão formal, pela CODEVASF, da ordem de serviço.

 16.9. Responsabiliza-se a licitante vencedora por quaisquer ônus decorrentes de danos que vier causar à CODEVASF e a terceiros, em decorrência da execução dos serviços objeto desta licitação.

 16.10. O contrato a ser assinado com a licitante vencedora disciplinará os casos em que ocorrerá a sua rescisão com a consequente perda da caução e, a juízo da CODEVASF, o alijamento da contratada para com ela transacionar independente de ação ou interpelação judicial cabíveis.

 16.11. A licitante vencedora será responsável por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação tributária, trabalhista, securitária e previdenciária, os quais correrão por sua conta exclusiva.

 16.12. Os casos omissos nestes Termos de Referência serão resolvidos pela contratante.

 16.13. Como garantia para completa execução das obrigações contratuais e da liquidação das multas convencionais, será exigida caução no montante de 5% (cinco por cento) do valor do contrato, previamente à assinatura do mesmo, em espécie, em Títulos da Dívida Pública da União, com cotação de mercado devidamente comprovada por documento hábil expedido pela CVM – Comissão de Valores Mobiliários, Seguro Garantia ou Fiança Bancária, a critério da Contratada.

Brasília-DF, 18 de novembro de 2013.

ANEXOS
ANEXO I

TERMO DE PROPOSTA E PLANILHA DE PREÇOS (MODELO)

OBS.: Deverão ser respeitados os preços máximos, unitários e global orçados
 pela Codevasf.
 ANEXO I
A. TERMO DE PROPOSTA

DADOS DO PROPONENTE
RAZÃO SOCIAL:

CNPJ:

ENDEREÇO:

FONE/FAX:

Á

CODEVASF

SGAN/Norte, Quadra 601, Conjunto I


CEP 70830.901 – Brasília-DF.
Prezados Senhores,

Tendo examinado o Edital nº ________ e seus elementos técnicos constitutivos, nós, abaixo-assinados, oferecemos proposta para contratação de serviços de versão e tradução de textos técnicos de engenharia de obras fluviais em português do Brasil para o inglês dos Estados Unidos da América e deste para o português do Brasil, para a Codevasf,  pelo valor global do item (s), nº ______, de R$ __________,___ (VALOR EM NUMEROS E POR EXTENSO, EM REAIS), de acordo com a planilha de preços que parte integrante desta proposta.
Comprometendo-nos, se nossa proposta for aceita, a executar os serviços no prazo fixado no Edital e conforme Especificações Técnicas, a contar da data de emissão da(s) Nota(s) de Empenho pela CODEVASF. Caso nossa proposta seja aceita, obteremos garantia de um Banco num valor que não exceda 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, para a realização do contrato

Nos preços cotados, deverá estar incluso o transporte (frete) para o material objeto desta licitação.

Comprometendo-nos, se nossa proposta for aceita, a realizar o serviço no prazo de ____ (____) ______, a contar da data de assinatura do Contrato. 

Concordamos em manter a validade desta proposta por um período de 60 (sessenta) dias desde a data fixada para abertura das propostas (__/___/_____), representando um compromisso que pode ser aceito a qualquer tempo antes da expiração do prazo.

Declaramos, que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em pauta, e ainda, que concordamos plenamente com as condições constantes no presente Edital e seus anexos, e que nos preços propostos estão inclusos todos os tributos e despesas, de qualquer natureza, incidentes sobre o fornecimento.

Declaramos, ainda mais , nossa plena concordância com as condições constantes no presente Edital e seus anexos e que nos preços propostos estão inclusos todos os tributos incidentes sobre os serviços.

Atenciosamente,

______________________________________

FIRMA LICITANTE/CNPJ

_________________________________________

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL
ANEXO I

B. PLANILHA DE PREÇOS ANEXO AO TERMO DE PROPOSTA
(MODELO)

	CONCORRENTE:
	
	
	CNPJ:
	


	EDITAL: 
	
	
	
	


	ASSINATURA DO CONCORRENTE:
	
	
	DATA:
	
	
	


	MOEDA:
	
	
	
	
	
	


	SUB-ITEM
	DESCRIÇÃO
	UN
	QT
	PREÇO UNITÁRIO 
	PREÇO TOTAL

	
	Serviços de versão e tradução de textos técnicos de engenharia de obras fluviais em português do Brasil para o inglês dos Estados Unidos da América e deste para o portugês do Brasil.
	lauda
	7.500
	
	

	TOTAL GERAL  (R$)
	


ANEXO II

PLANILHA DE PREÇOS ORÇADOS

ANEXO II

PLANILHA DE PREÇOS ORÇADOS

	SUB-
ITEM
	DESCRIÇÃO
	UN
	QT
	PREÇO UNITÁRIO 
	PREÇO TOTAL


	
	Serviços de versão e tradução de textos técnicos de engenharia de obras fluviais em português do Brasil para o inglês dos Estados Unidos da América e deste para o português do Brasil.
	lauda
	7.500
	R$ 62,00
	R$ 465.000,00

	TOTAL GERAL  (R$)
	R$ 465.000,00


COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES  DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA
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